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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

3 	GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34. 

PORTARIA N°038, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem 
remuneração a servidor público ocupante 
de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Munidípio em art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028 /2002, lei essa que 
trata sobre ó RegiMe Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como 
o art°91 da Lei n°8.112, de li de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Joelma da Silva Oliveira. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares, a Joelma 

:da Silva Oliveira, servidora efetiva, do Auxiliar de Serviços Gerais, a contar do dia 20 de 

março de 2023 a 20 de março de 2024. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
.1 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISOM LOBÃO, ESTADO t*» 
MARANHÃO, 20 MARÇO 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA REPÚ$$A. 

GERALDO EVANDTRR  BRXGA DE SOUS'X 
Prefeito umcu,al 

E-MAIL: gabgove1gmaiI.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 136776960001-80 

OFÍCIO 40/2023-SEMUSGEL-GAB Gov. Edison Lobão-MA, 20 Março de 2023 

A 
Sra. 
Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Chefe de Gabinete 

Prezada, 
Venho por meio deste que seja publicado pedido de prorrogação de licença sem 

remuneração da servidora ASG efetiva Joelma da Silva Oliveira. 

• 	 ________ 
Sirleide Marinho Dos Santos 

Coordenadora de Recursos Humanos 
0036/2021 

Prefeitura de Gov. Ed. Lobão 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP.J: 01597.627/0001-34 
RECEBIDO EM:_ /03 /'7 
Horário: 	'3 

sãüi& %uinko dos Santos 
Coordenadora RH 

part. 03612021 

Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.geI@hotmaiI.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - REQUERIMENTO 
CNPJ: 01597.627/0001-34 - 	DO SERVIDOR 

á RGÃ TÁRIO: 	 ,.o-tLck4'  
DADOS PESSOAIS - 

Nome 
 

 Completo: 4çcJ,-,_sj cia 	jU1êi tO&jP&td TeIeíone(9) 99eg 6 
Endereço Residenêf'aI (Rua, Av. Praça): 	Número: g  
Bairro: 	-1kiÍA_J-ta Cidade: 
Endereço eletrônico 	 Data Nasc. 

SITUAÇAO FUNCIONAL 

6rgâo de Lotaçào/Unidade de Exercício: 

Cargo: 

REQUERIMENYO NA FORMA DA LEI - (Lei Municipal 028, de 20 de Maio d e 2002)  

ASSINALE COM UM "X" 

O LICENÇA PARA ACOMPANHAR PARENTE POR 

MOTIVO DE DOENÇA - (Art. 89,11) 

Q LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - (Art. 89,1) 
Q CERTIDÃO PARA FINS DE DIREITO Q LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO 

Q LICENÇA PARTENIDÁDE - (Art. 101) 

Q EXONERAÇÃO APEDIDO Q PAGAMENTO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

O MUDANÇA DE NOME Q LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES • RESTITUIÇÃO DE FALTAS • PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 

QRELOTAÇÃO - 
Q RESCISÃO DE CONTRATO O OUTROS 

Q REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA  

-----Q FÉRIAS -(Alt8l) . 
Q 13SALÂRIO - (Art. 68, II) 

Q 1/3 DE FÉRIAS - (Art. 80) O ATENDIMENTO PREFERENCIAL 

Q PAGAMENTO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 
O LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGË - (Ar-t. 104) 

O AFASTAMENTO PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO 
Art. 77. Tramitarão preferencialmente os processos que envolvam: - 

O AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 
- menores; li - pessoa com idadã igual ou superior a oitenta anos; til - 

O LICENÇA MATERNIDADE 
pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos; (V -  pessoa com 
deficiència, física ou mental; V - pessoas portadores de doença ou 

Q LICENÇA DE ACIDENTE DE TRABALHO - (Art. 113) moléstia grave, nos termas do que dispõe o artigo 6, inciso XIV, datei n. - 7.713. de 22 de dezembro de 1988, combinada como artigo 1.048, inciso 

1, parte final, da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 (código de 

Processo -Civil);(De&eto Municipal n2 075, de 29 de novembo de 2021) 

Obs: Em todos os requerimentos é necessário a apresentação de Documentos Pessoals  

- 	- 
	

ANOTAÇÕES DO REQUERENTE 	
-k 	......... 

IJn&Q - cx$aV* (It cá 
A.tn-i - )'tenr i4-lJytQ 1-Z8 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO 	 . - 	CARIMBO E ASSINATURA Dó SUPERIOR IMEDIATO 

DATA OLJÔQ  

O 	ASSINATURA DO(A) REQUERENTE 
j4 41i QQ° 4,! 	ASSINAT. RA DO SUPERIOR IMEDIATO -. 

- 	— 
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__PORTARIA N°037, DE 21 DE MARÇO DE 2123. 

Dispõe sobre a w.O de Licença sern 'wannaio a savidor 
público oaipaile de cago efdivo. 

o nffano no MuNIdno DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARM.'HÃO, no to de suas aÉnbw~ 
legais e de a~ com o que dispõe a 1_á Otginia do Mimielpio au 
OIL 65, VI tiX, e  que vasa a Lei MCXIiCipaI n° 02V2002, lei em 
que Max sota o Regime Jwi&n dos Sen'i&wes PúWa de Gov. 

~son  L4JãOIMA, bem como o ar191 da Lei e8.1 12. de II de 
de 19.90. 

o nnuarmuemo formulada pela Savidta Célia 
Santos da Costa.  

e, 
o -o 

e 
c 
o 
-a 
a 

Ast t Esta Psaia adia au vigor d*a dc n p.d4icio. 

RcgSzc-sc. Pitlb1ocse. Cu~ 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON n 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 MARÇO 2023,20? DA 
INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

C'l 

Knno EVANIWO BRAGA DE SOUSA 	 j 
E 

.Pit1k, Maic'aI 

PORTARIA N°13*, 1W 2* DE MARÇO DE 2111. 	 3 

Dispõe sdxc a cei,o de Liança seca rcnwaaçio a sm'idcr 
público oaisiat de cago etSivo 

R ES O L V E: 

Art 1° CONCEDER Iicnça san.ucniaaçêopn Ütde asnas 

particulares, a C8ia Santos da Coa sai-ideia c&tii-a, do Cargo de 

Técnico Eufnasgnn, a enow do dia 20 de muço de 2023 a 20 de 

março de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVFÃ1NADOR EDISO 
LOBÃO, ESTADO DO M,Ut4NRÃ0, La) ma de soas milxiiç 
legais e de a~ com o que dispõe a Id Oigkica do Mnnictiio  au 
at 65. VI e IX, e o que vasa .1_ei Mwiiápal e 02W2OUI, lei ma 
que tinta sela o Regime ~co dos Sen'idixcs PSAicos de Gov. 
Egtai Icb44A, bem aia» o s1*91 da 1_á ^I 17_ de li de 
daaelxo de 19911 

e 11,4 _ 	r4.tiiï :Xi:ti:j 
CODIGO DE A~0~ 	 fí 	jjjr. 
PARA VEPJFW~0 015 AUTEMUCI0A0E- 



::jfl;4iR ct'j?TI1WZ,1' 

CONSIDERANDO o ruivaimato fo.iia.laio pela Savitkxu ladina 
b Silva Ouvem. 

RESOLVE: 

Alt. 1° CONCEDER liccuça sem resnwiaaçâo para riMar de assentes 

pwiiculan aiodaia tk Silva OIISS snidçna efrúsa doAu,dliar 

de Saviços Gerais, aconlar do dia 20 de março de 2023 320 de março 

de 2024. 

Au? Esta Fratmia atira au vigor na dada de sua publ~ 

Re6c. Pubiique.sc. Cuuiptasc. 

INflE DO PREFEITO, usi GOVERNADOR EDISON 
BÃO. ESTADO DO MARANRÃa 20 MARÇO 2R3,20? DA 

INDEPENDÊNCIA E 135M DA REPÚBLICA. 

GERAUJO EVAtIDRO BRAGA DE SOUSA 

Ptcteito Municipal 

- - - SECRErARIA MUNICIPAL DE ADMIYISTRAÇAO 

podador do CPF: nx.477.nx-n, conlbnnc estipula a tabela jwa 
concessão de Diárias da (si Municipal e 08812022. 

§ I°.A oco~ de diária justifica taido era vista o benddtmo tu 
conçmunissos na Capital Federal, BIBSI1Í&DF. com  a finalidade de 
padicipar de rcuniao no FNDE, gabinetes de deputados Federais. 
Saiado cMinist&ios, no paíodo *21 a 23 dc.uMrço 2023. 

§ 2°. O valor sai npdo - Seantaria Municipal de rnaçs 
para conta pessoal dobaieflçiáriopermdo dc transíaticia detrõnica 

Aut. 2° Esta podaria aura cm vigor na data de sem puSkaçâ& 
rn'cgadas as díspcisiç&s a» amiitia 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINI5ntAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃo 
ESTADO .90 MARANHÃO, 20 DE MARÇO DE 2023, 20? DA 
INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBUCA, 

NATNEJJS SOARES CARVALHO 

Scacrtio Municipal dc Adaínisiraçio 

Port. 023f2023 

PORTARIA rr e45120231D14kL4S 

Durpõe st4vr Qnntrsri, & Diárias pim cnbn*,n de despesa do 
F»vfifto: Gnuhb L\w,&v Braga de Sonsa. 

•O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de sias atribuições 
legais e de aconba caiu o que dispõe a Lei Orgânica do Municipio e  
que dispõe a Lei Muni4uI u P 02*2002, lei au que &q?íyt.q~ o 
Regime luridico dos Servidores Públicas de Gov. Edisco 1obãoMA 
e dá auras pmvidencias, bern como o que dispõe a Lei Municipal a° 
OSS&O9dc maio de 2022. 

RESOLVE: 

Aut 1° - Catcnkr a título de diária o salor de RS 2.100,00 (Dois mil 
e sctnnaos reais) (composição do valoc 03 diárias no valor de RS 
900,00) para a*atwa de despcsas de viagem do Prefeito Ganido 
En.dr-e Draga de Son, vinculado ao Gabinete do Prdito, 

oÁwo OfiCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

tatbaoagtpamnd&dialo 

cõcreo DE AUTENTICIDADE:-  18144e5321 2816eo74tzffi823dbb33c9e1e931d17 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Email: sad@governadoresaPobaoinagov.br  
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MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Ecp 
Brasil 
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